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Universidade Federal do Oeste do Pará


ANEXO II - TERMO DE CONCORDÂNCIA E COMPROMISSO COM A PRESERVAÇÃO E MELHORIA DA QUALIDADE DO ATENDIMENTO AO USUÁRIO
Assumimos o compromisso com a preservação e o esforço pela melhoria da qualidade do atendimento ao usuário, diante da aprovação da proposta de flexibilização da jornada de trabalho no (a) [NOME DO SETOR], mantidos os recursos humanos e materiais disponíveis para apoio aos serviços prestados, conforme os quantitativos vigentes no momento da homologação por parte do (a) Magnífico(a) Reitor(a). 

Comprometemo-nos com o cumprimento da resolução que versa sobre a flexibilização, cientes de que esta não gera direito adquirido e de que, em caso de serviços extraordinários, bem como para participação em eventos de planejamento convocados pela chefia imediata, poderá ser solicitada, com antecedência mínima de 48 horas, a retomada da jornada de 8 horas, sem o pagamento de horas extras. 

No mesmo sentido, os técnicos se comprometem a retornar à carga horária de 8 horas sempre que, em função da organização dos afastamentos legais dos servidores, não for possível manter o atendimento ininterrupto de, no mínimo, 12 horas.

A chefia imediata compromete-se a fiscalizar o cumprimento dos dispositivos legais.
Cidade, 00 de mês de 20XX.
Assinatura  dos técnicos do setor

(todos os servidores que terão a jornada flexibilizada deverão assinar esse termo)

Assinatura/ciência da chefia imediata

Assinatura/ciência do  dirigente da Unidade
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